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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.606-A, DE 2020 
(Do Sr. Capitão Alberto Neto) 

 
Prevê a possibilidade de revogação de doação realizada por pessoa idosa 
durante a vigência de estado de exceção constitucional, e para tanto 
altera o art. 555 do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), 
e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Defesa dos 
Direitos da Pessoa Idosa, pela aprovação (relator: DEP. DELEGADO 
ANTÔNIO FURTADO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a possibilidade de revogação de doação 

realizada por pessoa idosa durante a vigência de estado de exceção constitucional, e 

para tanto altera o art. 555 do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), 

e dá outras providências. 

Art. 2º O art. 555 do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002) passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:  

Art. 555......................................................................................... 

Parágrafo único. Nos casos em houver sido realizada doação por 

pessoa idosa, decretado estado de calamidade pública, tal 

transferência poderá ser revogada em até um ano após o término da 

vigência do período da exceção constitucional decretada. (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O cenário mundial da pandemia vem acarretando inúmeras exceções, 

pelo enfrentamento da população mundial a um vírus tão letal. 

O caos na saúde tem levado milhares de pessoas ao extremo de 

ações. Sabe-se que a pessoa idosa, a quem é atribuído o maior risco sanitário, é 

também uma pessoa de maior vulnerabilidade social. 

Diversas reportagens têm veiculado a má-fé de pessoas que cuidam 

de idosos, criminosos que se intitulam colaboradores, que na verdade induzem o idoso 

ao erro por pressão ou chantagem emocional. 

A proposição em apreço traz a possibilidade jurídica de que algumas 

situações eivadas de má-fé ou de abuso de uma das partes, levando-se em conta o 

momento em que a sociedade está doente física e emocionalmente, possa ser 

corrigida dentro de um prazo legal e excepcional estipulado. 

O estresse, a pressão, o medo, a coação mascarada por intermédio 

de laços de afeto - no atual cenário, onde não se tem uma cura para o Coronavírus - 

impedem o idoso de avaliar com a nitidez e clareza necessárias as implicações e 

consequências advindas de uma doação, da transferência do seu patrimônio ou de 

algumas vantagens para outrem. 

É consabido que a sociedade enxerga no idoso uma vasta 

experiência, podendo ser o mesmo o sustentáculo econômico de uma família inteira. 

Assim, com o período de isolamento social, quando os riscos ficaram invisíveis, a 

consequente violência e chantagem emocional, por vezes mascarada de “atenção” e 

“afeto” podem acarretar prejuízos inestimáveis e  implicações inescusáveis.  

A revogabilidade de uma doação feita por pessoa idosa que ocorreu 

apoiada na dor emocional, pela tensão, pelo medo, pela chantagem, é uma 
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necessidade ímpar ao ordenamento jurídico pátrio.  

 Desta feita, peço o apoio das Senhoras Deputadas e dos Senhores 

Deputados para a presente proposição.  

Sala das Sessões, em 16 de setembro de 2020. 

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
 

LIVRO I 
DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DA DOAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Revogação da Doação 

 
Art. 555. A doação pode ser revogada por ingratidão do donatário, ou por 

inexecução do encargo. 
 
Art. 556. Não se pode renunciar antecipadamente o direito de revogar a liberalidade 

por ingratidão do donatário. 
 
Art. 557. Podem ser revogadas por ingratidão as doações: 
I - se o donatário atentou contra a vida do doador ou cometeu crime de homicídio 

doloso contra ele; 
II - se cometeu contra ele ofensa física; 
III - se o injuriou gravemente ou o caluniou; 
IV - se, podendo ministrá-los, recusou ao doador os alimentos de que este 

necessitava. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

PROJETO DE LEI Nº 4.606, DE 2020

Prevê a possibilidade de revogação de
doação realizada por pessoa idosa durante a
vigência  de  estado  de  exceção
constitucional, e para tanto altera o art. 555
do  Código  Civil  (Lei  nº  10.406,  de  10  de
janeiro de 2002), e dá outras providências.

Autor:  Deputado  CAPITÃO  ALBERTO
NETO

Relator:  Deputado  DELEGADO  ANTÔNIO
FURTADO

I - RELATÓRIO

Trata-se  do  PL  4606/2020,  de  autoria  do  Senhor  Deputado

CAPITÃO ALBERTO NETO, que dispõe sobre a possibilidade de revogação de

doação realizada por pessoa idosa durante a vigência de estado de exceção

constitucional, e para tanto altera o art. 555 do Código Civil (Lei nº 10.406, de

10 de janeiro de 2002), e dá outras providências.

A  matéria  tramita  em  regime  ordinário  e  está  sujeita  à

apreciação conclusiva das Comissões de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa

(CIDOSO) e  Constituição e  Justiça e de Cidadania (CCJC),  que deverá  se

pronunciar sobre questões de admissibilidade e de mérito.

Transcorreu sem apresentação de emendas o prazo regimental

próprio.

É o Relatório.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegado Antônio Furtado
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214389115200
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II - VOTO DO RELATOR

Vem  à  apreciação  conclusiva  de  mérito  da  Comissão  de

Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa o PL 4606/2020, que altera o Código Civil

para permitir  a revogação de doação realizada por  pessoa idosa durante a

vigência de estado de exceção constitucional.

Ao art. 555 do Código Civil se acrescenta parágrafo único para

determinar que nos casos em que houver sido realizada doação por pessoa

idosa, decretado estado de calamidade pública, tal  transferência poderá ser

revogada em até um ano após o término da vigência do período da exceção

constitucional decretada. 

A proposição legislativa está assim justificada:

O  cenário  mundial  da  pandemia  vem  acarretando
inúmeras exceções, pelo enfrentamento da população mundial
a um vírus tão letal.

O caos na saúde tem levado milhares de pessoas ao
extremo de ações.  Sabe-se que a  pessoa idosa,  a quem é
atribuído  o  maior  risco  sanitário,  é  também uma pessoa  de
maior vulnerabilidade social.

Diversas reportagens têm veiculado a má-fé de pessoas
que  cuidam  de  idosos,  criminosos  que  se  intitulam
colaboradores, que na verdade induzem o idoso ao erro por
pressão ou chantagem emocional.

A proposição em apreço traz a possibilidade jurídica de
que algumas situações eivadas de má-fé ou de abuso de uma
das  partes,  levando-se  em  conta  o  momento  em  que  a
sociedade  está  doente  física  e  emocionalmente,  possa  ser
corrigida dentro de um prazo legal e excepcional estipulado.

O estresse, a pressão, o medo, a coação mascarada por
intermédio de laços de afeto - no atual cenário, onde não se
tem uma cura para o Coronavírus - impedem o idoso de avaliar
com  a  nitidez  e  clareza  necessárias  as  implicações  e
consequências advindas de uma doação, da transferência do
seu  patrimônio  ou  de  algumas  vantagens  para  outrem.  É
consabido  que  a  sociedade  enxerga  no  idoso  uma  vasta
experiência, podendo ser o mesmo o sustentáculo econômico
de uma família  inteira.  Assim,  com o período de isolamento
social,  quando  os  riscos  ficaram  invisíveis,  a  consequente
violência  e  chantagem  emocional,  por  vezes  mascarada  de *C
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“atenção”  e “afeto”  podem acarretar  prejuízos inestimáveis e
implicações inescusáveis. 

A revogabilidade de uma doação feita por pessoa idosa
que  ocorreu  apoiada  na  dor  emocional,  pela  tensão,  pelo
medo,  pela  chantagem,  é  uma  necessidade  ímpar  ao
ordenamento jurídico pátrio. 

Com  efeito,  a  matéria  em  pauta  é  oportuna  e  meritória.

Infelizmente, o cenário da pandemia persiste, e a vacinação dos idosos não

parece interromper os riscos apontados de que sofram assédio econômico e

financeiro em circunstâncias de crise sanitária global.

Por essa razão, nos unimos à presente iniciativa legislativa e

votamos, no mérito, pela aprovação do PL 4606/2020.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado DELEGADO ANTÔNIO FURTADO

Relator

2021-2720
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

PROJETO DE LEI Nº 4.606, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.606/2020, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Delegado Antônio Furtado. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Dr.  Frederico  -  Presidente,  Ossesio  Silva,  Igor  Timo  e  Denis
Bezerra  -  Vice-Presidentes,  Alexandre  Padilha,  Carla  Dickson,  Carmen  Zanotto,
Delegado Antônio Furtado, Dimas Fabiano, Fábio Trad, Felício Laterça, Flávia Morais,
Geovania de Sá,  Leandre,  Luiz Antônio Corrêa,  Merlong Solano,  Norma Ayub,  Dr.
Zacharias  Calil,  Eduardo Barbosa,  Josivaldo Jp,  Miguel  Lombardi,  Paula  Belmonte,
Roberto Alves, Ted Conti, Tereza Nelma e Vilson da Fetaemg. 

Sala da Comissão, em 19 de agosto de 2021. 

Deputado DR. FREDERICO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Frederico
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218126503100
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